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LEI Nº 10.182, DE 28 DE MAIO DE 2025.
INSTITUI O “MAIO AMARELO”, MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas o “Maio Amarelo” a ser realizado anualmente no mês de maio, com o objetivo de conscientizar e prevenir acidentes de trânsito no contexto local.

Art. 2° Na semana poderão acontecer eventos educativos, culturais e sociais como debates, seminários, simpósios, palestras, apresentações e audiências públicas que abordem a temática.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
WALDEIR PIMENTA VELOSO

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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